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NOTA PONTO "A" 
de: Secretariado-Geral do Conselho 
para: Conselho 
Assunto: Projeto de posição do Conselho em primeira leitura tendo em vista a 

adoção do regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera 
o Protocolo (n.° 3) relativo ao Estatuto do Tribunal de Justiça da União 
Europeia (primeira leitura) 
- Adoção 
a) da posição do Conselho 
b) da nota justificativa do Conselho 

  

1. Em 4 de abril de 2011, o Tribunal de Justiça transmitiu ao Conselho um pedido de alteração 

do Estatuto do Tribunal de Justiça1, baseado no artigo 254.º, primeiro parágrafo, e no 

artigo 281.º, segundo parágrafo, do TFUE e no artigo 106.º-A, n.º1, do Tratado CEEA. 

2. A Comissão emitiu parecer em 30 de setembro de 20112. 

3. O Parlamento Europeu adotou a sua posição em primeira leitura em 15 de abril de 20143. 

                                                 
1 Doc. 8787/11 
2 Doc. 14769/11 
3 Doc. 8509/14 
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4. Na reunião de 17 de junho de 2015, o Comité de Representantes Permanentes confirmou o 

seu acordo e decidiu sugerir ao Conselho que: 

– adote, com o voto contra da Delegação do Reino Unido e a abstenção das Delegações 

Belga e Neerlandesa, na rubrica de pontos "A" da ordem do dia de uma próxima 

reunião, a posição do Conselho em primeira leitura que consta do doc. 9375/15 e a nota 

justificativa reproduzida no doc. 9375/15 ADD 1; 

– decida exarar na ata dessa reunião as declarações constantes da adenda à presente nota. 
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